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Estado do Maranhão
GOVERNO MUNIçIPAL DE CODÓ

Profoitura Municlpal de co(ló

CoNTRATO N" 20240296

TERMo DE coNTRATo DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NO

20240296 , QUE FAZEM ENTRE Sl A Prefeitura Municipal de
Codó, POR INTERMEDIo Do (A) PREFEITURA MUNICIPAL DE
CODÓ E A EMPRESA J G DA CRUZ JUNIOR JJ
REPRESENTAÇAO.

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de CODÓ, através do(a) PREFEITURA
MUNICIPAL DE CODÓ, CNPJ-MF, N" 06.104.863/0001-95, denominado daqui por diante de
CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) MARIA DO CARMO COSTA CRL,Z PIRES,
Secretaria Municipal de Educaçao, e do outro lado J G DA CRUZ JUNIOR JJ REPRESENTAçAO,
CNPJ/CPF CNPJ 51.228.218/0001-39, com sede na AV DA HISTORIA, 27, COHAFUMA, São Luís-ttlA, de
agora em diante denominada CONTRATADA(O), neste ato representado pelo(a) Sr(a).JOA,O GONCALVES
DA CRUZ JUNIOR, portador do(a) CPF 600.237.993-23, têm justo e contratado o seguinte:

CúSULA PRIMEIRA. DO OBJETO CONTRATUAL

1.'1. O objeto do presente instrumento e a FORMAÇÃO DÉ REGISTRO DE PREÇO PARAFUTURA
AOU|S|ÇÃO DE LTATERTAL DE EXPEDTENTE E ESCRTTÔR|O DESTTNADOS A SECRETARIA
MUNTCTÉAL DE EDUCAÇÃO, ClÊNClA, TECNOLOGTA E INOVAÇÃO DO MUNICIPIO DE CODÓ-MA. , nas
condiçôes estabelecidas nestê Contrato e no Termo de Referência.

1.2. ltens contratados:
D!,SCRIÇÀO./FISPECIEl§ÀçÕE5

aa ' !o!sà Quàdlo Branco }rolduta A1lmlnio 150xl20cr' IjNIDÀDE
Educât!wc. {coLà principál )
cR - loúsê ouàdlo B!ànco úôidurã àtumlnio 150x',20cm (NIDÀDii
Edu.. tivô. (côLa !eselváca)
cP - Lcusà QuádEo Btâ.co 200x120ci, Moldirrá De ÀIufrt UNIDÀDE

',ro Àpê9. Fécl l. l(orã Frinci
,cüsa Ouadrô Élancô 200x120êm, Mo1duiá oc Àiuafiô
Àpâga lácit. {coEa pr inclrrâl)
cR - lousa Ouadro Brancô 200x120cn, tolcura De Àlrni UNIDÀDE
nio Àpaga Eá.iI. (cota leselw
Lousâ Ouácro B!ànco 200,120ôm, Moldlrà Dê Àluminiô
Àpàga Êáci1, (cÕra resclvàda)
cP - lousa oüadró Bránco 300xi20cn Llrldu.a Dê Àlunín UNIDÀDE
Io Àpá9â Eácil, (cota p.incip
Lóusa CuaCrô B!ãnco ,100x12ocm Motduia De Àluniniô Àpâqâ
FáciL (cota PrinciPãI)
cR - lousa Qúâdro Blanco 300x120cfr tlotdlla De À1um1n UNrDI-rs
iô Àpâga rácil (coE. .eservâ
Lous3 cladrô Branco 300x12ocm Moldura Dê Ãluninio Âoa.râ
ElciI. lcóta rêselvaCa)

56, C0

11s,0cc

i15,0c0
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a9'1253
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Âssinâdodeforma digitel
J G DA CRUZ porJGDÁcRUzJUNloR

JUN|OR JJ .. irro*rrr*ro.oo,r' rr.,
REPRESENTACAO: rsooor:s
51 2282 1 80001 39 Dador:2024.07.31

09:12i59 -03'00'

OE

PNAçA FÉRREIRA BAYMÀ, SN



rfr,

c*Do
Estado do Maranhão

GOVERNO MUNICIPAL DE CODÓ
Prefeitura Municipal de Codó

í.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

a) O Termo de Referência que embasou a contratação;
b) A Proposta do Contratado;
c) Eventuais anexos dos documentos supracitados

CúUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO

2.í. O valor total deste contrato é de R$ 91.840,00 (noventa e um mil, oitocentos e quarenta reais)'

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias dirêtas e indiretâs deóorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais

e coniérciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral

do objeto da contÍatação.

CúUSULA TERCEIRA . DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

3.í. Este contrato origina-se no processo de no 12.202LPE, na modalidade PREGÃO e fundamenta-se na

Lei no 14.133i2021, de 1o de abril de 2021, e suas alteraÇões.

CúUSULA AUARTA - DA EXECUÇÁO PO CONTRATO

4.í. Os bens seráo.recebidos provisoriamente, de forma sumária, no pra zo de 3 (três) dias úteis, pelo(a)

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contràto, paraeÍeito de pcsterior veriÍicação de sua

conformidade com as especiÍicações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

Parágrafo único. o prazo acima poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante

solicilação da CONTRATADA, durante seu transcurso, devidamente justificada e desde que o motivo

apresentado seja aceito pela Administração.

4.2. Os bens poderáo ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordc com as especificaçóes

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser subptituídos no prazo de 3 (três) dias

úieis, a contar da notiflcação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades'

4.3. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados do recebimento

provisório, após a veriÍicação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitaçáo mediante

termo detalhado

parágrafo único. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior rÉo ser procedida

dentã do prazo fixado, ieputar-se-á como realizada, consumando-se o recebiÍnento definitivo no dia

do esgotamento do Prazo.

4.4. O recebimento provisório ou definitivo náo excluirá a |esponsabilidade civil pela solidez e pela

r G DA cRUz §1lf3fflüI;.i1il?1,
JUN.IORJJ .''.iepnesextnceo,stzzazt
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segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato'

CúUSULA AUINTA. DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA

S.1. Este Contrato terá validade e eÍicácia legal iniciando-se imediatamente após a publicação do seu

extrato e extendendo-se até 31 de Dezembro de 2024.

parágrafo único. O período acima poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência

máxiira decenal, desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços

pàrr.n".", vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contralado ou a

ãxtinção contratual óem ônus para qualquer dâs partes, conforme artigo 't 07 da Lei no 14.13312021.

CúUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

6.1. São obrigações da CONTRATANTE:

| - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela coNTRA TADA, de acordo com o

contrato e seus anexos;

ll - Receber o objeto no prazo e condiçóes estabelecidas no Termo de Referência:

lll - NotiÍicar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defêitos ou inconeções verificadas no objeto

fornecido, para que seja por eie substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte' às suas

expensas;

lv - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçôes pela

CONTRATADA;

V - Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor conespondente ao Íorne cimênto do objeto, no

prazo, forma e condiçóes estabelecidos no presentê Contrato;

vl - Aplicar à CoNTRATADA sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do contrato:

Vll - CientiÍicar o órgão de reprêsentação judicial da Procuràdoria do Município para adoção das

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela CoNTRATADA;

Vlll - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçôes e reclamações relacionadas à

execução do presente contrato, ressalvados os requerimentos 
- 
manifestamente impertinentes,

í"iani"nte proielatórios ou de nenhum interessê para a boa execução do aiuste.

lx - A CoNTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado

com terceiros, ainoa qú vincutados à execuçâo do contrato, bem como por qualquer dano.causado

a terceiios em Oeconencia ãããto Oo Contrataao, de seus empregados, prepostos ou subordinados'

r G DA CRUZ *ll"c'3f:[ül,t',liàHi,
JUNIOR JJ nEpnrstutrceo,st zzszt
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clÁusull sÉrrua - Dos ENcARGoS DA coNTRATADA

7.í. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anêxos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto, observando, ainda, as obrigaçóes a seguir dispostas:

| - Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e
17 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

ll - Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cirmprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

lll - Atender às determinações regulares emitidas pelo Íiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, ll, lei 14.1331202í ) e prestar todo esclaÍecimento ou informação por eles
solicitados;

lV - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreçóes
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

V - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
Íiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratantê, que ficará autorizado a

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exi§ida, o ulor correspondente aos danos
soÍridos;

Vl - Quando não for possível a veriÍicação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores
- SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato,
junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) certidão coniunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio
ou sede do contratado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

Vll - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaçÕes previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislaçáo
especíÍica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratanle;

Vlll - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

Assinôdo de forma
J G DA CRUZ disitôlporJ G DAcRUz
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lX - paralisar, por d€terminação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada

de acordo coma boa técnica ou que ponha em risco a sêgurança de pessoas ou bens de têrceiros.

X - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições exigidas fara habilitaçao na licitação, ou para qualiÍicaÉo, na contratação direta;

Xl - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei

para pessoa'com deficiência, para reabilitado da Previdência Sociá ou para aprendiz, bem como as

ieservas de cargos previstas na legislaçáo (art. 116);

Xll - Comprovar a reserva de cargos a que se ÍeÍêre a cláusula acima, Íx) prazo Íixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos emlregaàos que preencheram as referilas vagas (art. 116, parágrafo

único);

Xlll - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato:

XIV - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamen to dos quantitativos de

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,

ããr.ãOo 
"oróf"mentálos, 

caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfdÓrio para o

ãi"noiã"nto áo obieto da contrataçao, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art'

124,ll,d,da Lei no 14.133,de2021.

xv - cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de sêguÍança do Contratantê;

7.2. É vedado à CONTRATADA:

I - A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da ooNTRATANTE durante a

vigência deste Contrato;

ll - A veiculação de publicidadê acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorizaçáo da

Administração da CONTRATANTE; e

lll - A subcontratação de outra empresa para o fomecimento do pÍoduto obiêto destê conÍato'

CúUSULA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAçÂO

g.3, A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos srbstitutos (Lei no 14'133i2021,an' 117, caput)'

I - O Íiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrêrpias relacionadas à execução do

contrato, determinando o qÃ tár rücessário para a regularização das Íaltas ou dos defeitos

observados (Lei no 14.133/2021,ar'.' 117, §lo)'

J G DA cRUz i:ll"J3f:l"Jli,',iilTl,
JUNIOR JJ iepffseNrrceost zzazi a
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ll - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei

no 14.'13312021 , art. 1 17, §2o).

lll - O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramenb jurídico e de controle interno

da AdministraÉo, que deverão dirimir dúvidas e subsidiálo com informações relevantes para

prevenir riscos na execução contratual.

CLÁUSULA NONA - DA DESPESA

9.í. A despesa com o fornecimento do produto de que trate o objeto, está a cargo da dotação orçamentária

Exercíóio loz4 Atirio"d" 1101.123610006.2.006 ManuntenÇao e Funcioamento do.Ensino Fundamental

úyr, 'CtassiRcação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Exercício 2024 Atividade

1 1Oí.123650006.2.059 Manutençao e Funcionamento do Ensino lnfantil 30%, Classificação econômica

3.3.90.30.00 Material de consumo.

CúUSULA DÉCIMA. DO PAGAMENTO

í0.í. A CONTRATADA deverá apresentar nota Íiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo

coNTRATANTE, mediante oÍdem bancária creditada em conta-corrente ou cheque nominal ao fornecedor

Ã" pià)ã ã" r o 
-Oez) 

dias contãoós da apresentação dos dccumentos junto a(o) PREFEITURA- MUNICIPAL

DE COOÓ.

10,2. Considera-sg oconido o rêcebimento da nota fiscel ou fatura quando o órgão contratante atestar a

execução do objêto do contíato.

10.3. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comuricar a empresa para que emita a

nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

í0.4. o setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo cle validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do oontrato;

e) o valor a pagar; e
t1 

"rentrat 
d"ti.qr" do valor dsretençÕes tribrrtárias cabÍr'eis'

parágrafo único. o CoNTRATANTE reserva-se o diÍeito de reçusar o pagamento se' no ato da

àt"rtãçáo, os produtos fornecidos não estiverem em perfêitas condições de consumo ou em

desacórdo com as especificações apiesentadas e aceitas'

10.s. Havendo erro na apresentaçáo cla Nota Fiscal/Fatura, ou circunstân iia que impeça a liquidação da

r G DA cRUz :::l?l;^':li;Li,'^iiáfl,
JUNIOR JJ ' 

úpmssNtrceostz:ezra
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despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á apó§ a comprovação da regularizaçáo da situação, não
acanetando qualquer ônus para o conhatante;

10.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentaÉo mencionada no art. 68 da l-ei

no 14.13312021.

í0.7. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Ad ministração deveÍájealizar
consulta para:

. a) verificar a manutenção das condiçôes de habilitação exigidas no edital;

b) identiÍicar possível razão que impeça a participação em licitaçãq no âmbito do órgão ou entidade,

proibição de contratar com o Poder Público, bem como oconências impeditivas indiretas.

í0.8. Constatando-se a situação de inegularidade do contratado, será providenciada sua notiÍicação, por

êscrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, re§ularize sua situação ou. no mesmo prazo, apresente

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

í0.g. Não havendo regularização ou sendo a deÍesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fis'calização da regulari{acje fiscal quanto à inadimplência do

contratado, bem cãmo quanto à existência de pagamento a ser, êÍetuado, para que sejam acionados os

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

,t0.í0. persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo adúinistrativo correspondente, assegurada ao contÍatado a ampla

defesa.

í0.í1. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realiza dos normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situaçáo'

í0.í2. Quando do pagamento, será efetuada a retênção tributária prevista na legislação aplicável.

parágrafo único. lndependentemênte do percentual de tnbuto inserido na planilha, no pagamento

serão retidos na Íonte os percentiJais estabeleciCos na legislação vigente.

jO.í3. O contralado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123,

Ce 2006, não sofrerá ã retenção trlbutária quanto aos impostos e conkibuições abrangidos por aquele

regime. iilo entanto, o pagamtnto ficará conclicionado à ap.resentação de comprovação, por meio de

oã"cumento oticial, Oe quã Íãz jus ao tratamento tributário favorêcido previsto na referiCa Lei Complementar.

cúusulA DÉclMA PRIMEIRA - DAs ALTERAçÕES oo coNTRATo

.t1.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no

J G DA CRUZ

JUNIOR JJ
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14.133, de 2021

11.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

1í.3. As alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do aft. 124 da Lei '14.13312021 náo
poderão transfigurar o objeto da contratação.

GLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OO REAJUSTE

12,í, Os preços inicialmente contratados sáo Íixos e irreajüstáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado, em 15 de Maio de 2024

12,2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do IPCA - Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade

Í2.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mírrimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do riltimo reajuste.

12.4. No caso de atraso ou não divulgação do IPCA, o CONTRATANT pagará ao COil|TRATADO a

importância calculáda pela última variação conhecida, liquidanCo a diferença conespondentc tão logo seja
divulgado o índice definitivo.

í2.5. Caso o IPCA venha a ser extinto ou de qualquer forma nãó possa ma is ser utilizado, será adotado,
em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

'12.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DAS INFRAçÕES E SANçÕES ADMINISTRATIVAS

13.í. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021' o Contratado qtle:

| - Der causa à inexeóução parcial do contrato;

ll - Der causa à inexecuçáo parcial do contrato que cause grave dano à Aclministração ôu ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

lll - Der causa à inexecução total do contrato;

lV - Deixar de eÀtregar a documentação exigida para o certame;
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V - Não manter a proposta, salvo em deconência de fato superveniente devidamente justificado;

Vl - Náo celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado denko do prazo de validade de sua proposta;

Vll - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

Vlll - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrÔnica ou execuçâo do contrato;

lX - Fraudar a contratação ou praticar alo fraudulento na execução do contrato;

X - Comportar-se de mcdo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natuÍeza;

X! - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os obietivos da conhataÉo;

Xll - Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n" 12'846, de 1o de agosto de 2013

í 3.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descíitas as seguintes

sançôes:

| - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. '156, §2o' da Lei);

ll - lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos li, lll, lV, V,

Vl e Vll do subitem í3.1 deste Edital, sempre que não se justifica r a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, §40, da Lei);

lll - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos

incisos inciso§ Vlll, lX, X, Xl e Xll do subitem 13.1 deste Edital, bem como pelas inÍrações

administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll, qre justifiquem a imposiçãc de penalidade

mais grave (art. 156, §5o, da Lei).

lV - Multa:

a) Moratória de í% (um por centô) por dià de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 30 (kinta) dias;

b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobie o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objeto;

13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato nâo exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156' §9")'
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í3.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulalivamente com a multa
(art. 156, §70).

! - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de '15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

ll - Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabÍveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, alem da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobracla judicialmente (art. 156, §8o)'

13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contradiiório e a

ampla de'fesa â CONTRATADA, observando,se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158

da Lei no 14.133, de 2021 , para as penalidades de impedimento de I icitar e contratar e de declaração de

inidoneidade paÍa licitar ou contratar.

í3.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156' §1o):

| - A natureza e a gravidade da inÍração cometida;

ll - As peculiaridades do caso concreto:

lll - As circunstáncias agravantes ou átenuantes;

lV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

V - A implantaÉo ou o aperfeiçoamento de progÍama de integiidade, conforme norrnas e órientaçôes

dos órgãos de controle.

13.7. Os atos previstos como inÍrações administrativas na Lei no 14.133, de 2O21, ou em outras ieis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no

12.8i6, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art' 159)'

í3.8. A personalidade jurídica da ooNTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito paia fãcilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou

fãr" proro"", confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa

iriiJiJâ t"rao 
"tt"nOiào. 

,o" ."u" administradores e sócios com pod€rês de administraçáo' à pessoa

jrriãiãã iú"à..àra ou à empresa do mesmo ramo com retação de coligaçáo.ou. controle, de fato ou de

ãi"iià, .o, a CONTRATAbA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

àÚrigaioriedaoe de análise jurídica prévia (art. 160)

13.9. O CONTRATANTE dêverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da.data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados ôs dados relativos às sanções por-ela aplicadas, parâ 1ns de

;;bil;ú;à;;; caàastro rur"iànãi ãáerprêsas lnidôneas e Suspensas(CEIS) e no Cadastro Nacional de

Emprãiás puniaas (CNEP), initituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161 )'
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13.í0. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art' 163 da Lei no 14'133121'

CúUSULA DÉCIMA QUARTA. DA EXT|NçÃO CONTRATUAL

14.í. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.í33, de 'lo de abril de 2021' bem

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa'

Parágrafo único. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

142. O termo de rescisáo, sempre que possível, será precêdido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) lndenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DOS CASOS OMISSOS

íS.í. Os casos omissos serão decididos peio CONTRATANTE, segundo as disposiçóes contidas na Lei no

14..133, de 202,| e demais normas feóerais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições

.oniúã. nã teino g.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos

contratos.

CúUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES

í6.í. Fica eleito o Foro da cidade de CODÓ, para dirimir os litígios que deconerem da execução deste

Termo de contrato que náo possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1o da Lei no

14.133t21.

16.2. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contralado, é lavrado o

piesente termo, em 02 (cluas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado

pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo.

coDÓ - MA, 31 de Julho de 2024

FUNOO DE MAN.EDE .BAS.EVAL.PR.DAED.
CNPJ(M 0 .863/0001-95

c ANTE

o I

r G DA cRUz ::ll'iSftl',jfil.i,,lilti,
JUNIOR JJ àrpnsenrecrostzzs:t

REPRESENTACAO ffiJ,lloro.o,r,
:5 I2282180001 39 rx,:1o 2e -o:r'oo

PAAçA FERRIIRA BÀVMA+ 5w



e
i*Eió

Estado do Maranhão
GoVERNO MUNICIPAL OE COOÓ

Prefeitura Municlpal de Godó

J G DA CRUZ ff'Jit"-t;:",j[,àX'?j"''"'
JUNIOR JJ REpRESENTACAo:5I2282I8o

R E P R ES E NTACAO, 5 
3o"l'o',, r0r4.07.3.r 0e: r o:.e

1228218000139 -03'oo'

J G DA CRUZ JUNIOR JJ REPRESENTAÇAO
cNPJ 51.228.21 8/0001 -39

coNTRATAOO(A)

DÉ

o Fls._

PRAçA FERREIRA BAYMA. SN


